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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

MATO 

creta 
16 da 

LEI NQ 1 983, de 14 de novembro de 1963. 

Equipara 'os vencitlentos de Secretá 
rio e Assessor Técnfco do Tribuno1 de 
C'utas aos do Secretário de Tribuna1-
de Justiça do Estado. 

O PRESIDENTE DA ASSEMB~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GROSSO: 
Faz saber que a Assembléia Leei~lativa do Estudo á~ 
e eu promu1e;o L.OS termos do parac;rafo 22 do artigo '­
Co~~tituição do Estado a seguinte lei: . 

Arti~o 12 - Os vencitlcntos do Sec~etário e Asnessor 
Técnico do Tribunal de emitas ficam equiporados aos do SSt 
ct'et&rio do Tribunal de Justiça do :il}stodo. . . 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da presente lei, 
correrão a conta da verba ~rópria, sup1ementada se uecess~ 
rio. 

Artigo 32 - Esta lei e:::ltrará em viGor na .qota de sUa 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do EstadO, 'om Cuiabá, 14 de 
outubro de 1963. 
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